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' 'v '' -. ' Aqera artigos da I-e, N- 3. 1. s':>-, de- ,N. o . l , x o .j '- .. . '' . 's .- - c . p jjjjca uurjicipaj dey c 2% .) . v . ,.-0.08.-6. que uetabelec;e a o

C ' Atislstêflûikl Yfr lal. I!S l6'*Sp6*f.7tlVas afpflio . Cfitérlo/ de
' $ 4 ' ' atendiment.o '..los munidpes nefzessilados e d 1 '

l '-- u tltptr kd t3 r>p i'k'vits ièfltilis F:.
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1
1 MARIA MADALDNA L... L'illuE,rt. Iaiefeita lklurliciiréak d e lvlonteneqj' lo.

1.J aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancicno a. '.'a>g- uinte

1 L i-i t. l
l
f Art. ' - - i-yca aiterado o rq!.t 'o, ctue passa a !ec a stx ulote redalgo.j '
! ''A/ t. 1 * - O Murllcipit?. t'ie acosdo c ofn a Leï t'ie Dlretfjzes t'-lrçamenlérlas. prestaré
1 Assisle-ncia Soaial aos necezssiladfm fes identes em seu lerritc-.ricï, em conformidadtz taorn o pravicta
' ''> --'Dzt= 1 e 11 d a C ojisliltpiçtlo l'ce...x1' el al e Ieis ett'h vlgol ''' ruls ad titlos 2:411. z-(.)3 e z. .!
l '#
' Ad Z'' - F ica allefado (',) Ad. z'-*'' i'lue pe-istka a tef Ji Seçjuii-lte fedaçâo'. t

1 lj . ..........1' i i f
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- . . . . . . . . . . '':l L
j .@ ' 1 - t'î szi kf ï; ubijiikz' ëi 2, t:.u, vir''kn'ci tlvn tfkvï' ikid'' tith (itlrry f i: fl (1 C, ttfq zstii' tIl31 fiialtî' ri() p'3ifhlrrh () ta t, '.% 

- k$ . rjo condicionada a '
.' do grllpo cuzia renda tamiliar nât7 fzllrapasse a 3 fsr/. sl Galérios mlnimos, fiuan

libxelacâo d o benefîcko ;à avaiitaçâo sôcio-econö. mica d o sorvic. o social (1a t-o'ecretafia Murlicipal de
' Sallde e Ac'zo Yocial .. SMSAF.'S :
.

*

11

* 

..

tt- 2*3 - Os casos tnue rliifl se entllladrarem no n'' 1 / e forem consideradfâs pelo '
J sprviço social da SMSAS como urg8nte: e/ou esm ciais. devesâ- o ser levados J1 parecer do '
1$ c.cilvsFks. que tefà potler t'le t'atifpcar a coneessâo tio beneiiclo.'' .
! .. Ei 

- 30 - O COIkvIAS sömerkte. f3ào iatificacvs tys be nefiaiors ccrrst:ledikk-'c,s efr-t e-das'à de3 't p'x1 fxrnrrrovadp rnâ-f: nô rnreenctsfmento da flcha G6cio-econ*mica OU na apura çâ(-: doG dados. 1
1 % . '
!
1 An. 3* - F. ica atterado o ,ïïrt. 3* cue pisssa a :er B segtllnte redaçàch' '
i .( orx .1 71 rt. -, - -...-.-
l 

.t. oq 1 t' -. A Seunreta ria slucicipal (ze Satu de e Açf4 o Social mmnteré a tualizado:a os ë
d ati' os sofrio-etx otsrolcos das çzessoas olh grëlpca's familiafes. fevisando-os. rlelo menos ilma vez r.er
qno, rme.s benef. '.tniflq continuadtls ()tl qI..13nd0 h. .Ot1VOr IIOVB GCli(3i1B(XC).3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gaéinete ()0 Prefeiw

1.53 N” 3281. - (E (M DE MNO DE 1898.

43” , ’ '30-" 3333933 amigos (Ia 333 N” 3.352., (30
\nf ., Iv‘x‘ V 20.08.96 que CMabeiece 1 P0333303 33333333533333 de

5‘ ‘ ASSlSiéncia 63033. as Iespecuvas agées. criténos £333
_ I“ atendimenm 33$ municipes: 5933955333305 :3 Ga“

‘3 N uuifas DID Oénums.

EI'IAR' HIRE} £33 "HBL'HLERJ—P3635333 Manic-33.33 Ge Monienegm.
Fago 533qmi 2. Cémara Municipal apromue eu sanciono a segu'mte

L E 3:

Art. 1‘ — ’rIca atteracio 0 AV. 1". qua 932233 a It»! a segumte IsIdagzéo

< : “An I"— 0 MunIr-ipio. de- acorrja com a "Les de Ueremzes I‘ «gamemanas. prsastara
Ass‘méncia S 3333 303 necesr‘dadoa‘. residente em seu termério. em concrmédade com 2.23 "FEVEEIGr‘I «A I, “Ir/flI05 amigos Lx‘I—il. Lu.) «'3 204-I I: 33 (1;: {30315333333930 Fedmal I: 3&5 efi‘I Vlgm ‘

Art. 2" ~ Fica .333erado I) A- 3. 2“ Que (233.53 a ter a seguinte redacéo:

§ 3 - 1': pIeauI'Iaida Ia Cami-no.3 do II'IdIviduo com Ienda de 333 um sal-ério mimmo e a
do grupo cuja renda familiar n30 Imrapasse a 3 (this) salaries minimos ficando cnndicionadaa
333.Izeiagao dc beneficior‘. avaliagac- some ecoI'IIIMIca dc service 30083 da- SecIe3aI'Ia MunicI'paI (343
5833135.? 8 A339 53cm! ~ SMSAE.

'2" Us cases que nan as enquadraIem no f} 3" e forem cons derados p530
servéca socéa3c‘da 8MSAS 533.3 95"“ you: especIeIs devesao saer :evaa‘os a panacea d9

' " “ ‘ poder de Iatmca: a concP5530 do beneficm.

( > § 3“ — O COMAS gamer-I33 I330 I‘afificarc's as beneficios cancedio‘os em case de
cempmvada ma—fé no msencmmento da fiche. SéCIo—econfimica ou na apumgéc dos dados.

An 13° - Fica 33363330 0 .1133. 3" qua pzsra a IF-r a segIIII'Ite Iaflacéo
“Ar! .3. .

§ 3" —- A 353333633338 Municipal r39 SaéIde . Acac Sous! mantem' amahzados cs
dam-Is soI::io—H‘;on6mIcosI dag pessoas on grupos I’amifiares Ievif andc—os. peIo menos IIma v9.7 p0!
3m: {VJ-1‘. benefiting comingados 0L! wands. hows-I nova 90333533930

An 4" — Hca {33383300 0 An. 4“, qua passe: .3 her a segumte redacao:

”A33. (3" — ..........
l n
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1
:
1
i
i', ii Ip .... '
i. lI! - Bq. llisk-.rèo de urnas funeréfias pala sepultamentfl e tfanslados quando
1 j.jeu-esséj ios;1
l !:y - , ... . .'i ,
p îl - .... '
6 V! .. metodoî contraceptivtm de qualques espécie. desde que preocrltfH I'ylf
j j * v 'médictx do St1S qsistema Unico de Saûde), passando a intcigrar () gcgrama oficiat da é:a'a dcl 

.l salide instituido pela Administraçlo Municipat; .
j' V!! - passagenl para muni.cipes f Ebsidecltes na zona rural, que pfceuram recursou .
! iursto a Stxxetaria Mtmiûipai de Saûde e A$;4. o Sociai'. ,
1 ' h/I!I - pascagem parc albefgado: rdofnarem :Lu cidade de crigem '.j Y , .

i 1X - arletcatesias paca ciruigias eri'k gerfil. ,
; ''j '
$ Eo 1 @ - Na caso d ci inciso 11 poder;j ser estendido o beneficio a acompanhanle l
.j ...y. '
) mef-lrBrRle INUICZQBO meoltta.
j '

j 2t' - O Pfzdef Executivo Muflfcipai, de Pfefef ëncia, f-'/galé () atlxilio concedtdo .') 
. 

'

j diretarnenle ao plofissional ou fornecedor que prestou o serviço, mediante p roctxdimento regulaf da
! d' espesa. kloizui'oeolaçâo coroprobalôrla. I eal.izaç:o de licilaléo, quando necessério, celebracé' o d e .

t 
' 

i ecf ! Nn .3($66.793 e alter'aeest tncnvênio e ot1 contrato, obedecidos (m p receilfm etditadoq pe.la ! .e. F era ,

i postci IoreG.'' . q1
l
1
, A rt. 59 - Fica altttrado c Alt. 8@. clutl patkt;a a tc'r a seguinte fedaçâu' 7.
1 'f
). t'Al't. 8 '' - P alalelamente a prestaç'' f.l de assistëncia social nos termos desta lei. ;
J sef i:k fflal'dîidl:l Sistef-ràa f% aflfprtlpanhamerdo e Orientalxo a0S assigtidos visafldth a melhtàlia de Suas E1 

cond jfszôes econ6micas e sociais, mediante integfûçâtl ac mercado de trabalhin e a vida comunitéfia, tt 
. -, y' 

u'tilkzaqdo Js fecui-sos I)o muoicipio, :l .

.! è
1 AI1. 69 - Fica afterado o Art. 9*, que passa a ler a seulnte redaçào'. .
tl
1 çt f, i! Aft. 9 . As açt'àes previstas nesta Lei deverâo ter parecer prévio do Conselboj q

'

j Mufliclpai de Assistêflcia Social, excetuadcs oG casos de ulgência e de calafnidade ptibîica os h
' 1 lias u'teis pelo Sellretéric da SMSAS 71, qllais deverio ser cörnunicados ao ()OI'/I,AS em até 10 tdez, ç

I ou peusoa delegada pol ele.'' '.i
l .
' Art. 7* - Revogadas as dlsposicöc.s om contrério. a presente Lei efitla ofn vigor rla '.j -
I flata de stla otlbjicaçâo
.$
1 ?# h

j GABINFTF DA PREFC-ITA MUNICIPAL Df MONTENEGRO, em 04 de Maio de 199B. .i
! r jy g

. j o I .2 c., .s ru . ..j FJ . F.. G# ST R E -S E E . P 1-. -
, oata supra.
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MARIA MADALENA BU HLER,
Prefeita Municipal-, (:2;,..--. f;:,3'. (. . 
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,;@2;4 . -' k--.' -r.,! '

j CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,1 Secretâtia-ticr/l.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Caéinete do Prefiito

ii- .......
EH - aquisivgéo de umas fimeréflas p.313 sepamament-G e kansbdos quando

necessé; ins;
EV , , . ,
V - ..........
V! -- mmodos contraceptives de quatquer espécie. desde que prescmcs p0!

médiccs do SUE (Siam-ma Unico de Said-s), passando a mzogm o mgran a eflcial a érm dc
sadde- instituido pela Administracéo Municipal;

VS! — passagens para municipes residents-s na zen—3 rura§, qua prccuram {ECUE‘SOS
gunk: a Secretaria Municipat (fie SaL’sde e Aspéo Social:

VH5 — passagszm para ameigados relomarem a cidade dc- Qrig m,
IX — anesiesias para cwmias em gem}

4 5- 2° - N: case do inciso 3} podem} ser esiendido o beneficic a acompanhante
memame mmcagéo memca.

§ 2" - O Poder EXECUUVO MumcipaL d9 preieténcia, pagara o auxiiio concedicio
direlameme a0 profissional 0U fomecedor que plestou 0 service, mediante pracedimento teguiar da

% fies‘peba, documerflacifio comprobatém. Iealizagéu Ge Slifi'i‘laCEiU: quando necessario‘ ceiebragéo de
3 ncnvénlo efou commie, ob decking as. grPcefloq editades. pela Lei Federa! N" 866693 e anew, "SS

pasta sores,"

; An. 5" ~ Free alterado 0 A12. 8“. qua passa a ter a seguime {edacéu'

“Art 8° - Pata)e!amente a prestacéo de assisléncia sociai nos termos desta lei.
secé rnamido sisiema u‘e acompanhamento e orienlagéo aos assistidos visando a melhoria de suaS
condkyfies econémicas e sociais, medéame imegzaQa'so so mercado de trabalho e a Vida conmniténa,
mé:izandc as recursas no numicipio,"

An. 8° - Fica afterauo 0 Ad. 9", que passe 3 let a seguame (edacéo

“Art. 9“ - As 39685 ore-vistas nests Lei devenio :er paracer prévio do Conset
Municupai (Se Assisiéncia Sociai, exceiuadcs as cases de uzgéncia e de catamidade pubiica 09

< > quais deverio SE! cornunicados .30 COMAS em até 30 idea) Elias uteis peio Secreiéfiz: da SMSAS
(mu pessua delegada p0! eie "

An. 7° - Revogadas as dxsposigfies em contréno. 3 presents: Lei enUa em vigor na
data de sua publicacéo

MARIA MRDALENIS BUHLER,
\ Prefeita MunicE-‘aL92am 4’5 3/ "

CLAUQETE My BACKES DA SRLVA.
Secreééria-Gerai.
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